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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/04/2023 às 09:57:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 39823/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição
Número da Licitação: 00013/2023
Órgão de Publicação: Sítio Eletrônico do Município
Data de Homologação: 06/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Conceição
Modalidade: Dispensa (Lei 14.133/21)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor: R$ 36.599,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual (621), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
dos Governos Municipais (622).
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ABASTECER A FARMÁCIA DO MUNICÍPIO SENDO OS
MESMOS BÁSICOS E PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CONCEIÇÃOPB
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.599,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rede Doutor Farma Comercio de Medicamentos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 46.089.845/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 42.806,50
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): B.A Representacao E Servicos Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.961.397/0001-62
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 40.660,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Washington Luis de Oliveira Leite
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.278.166/0001-81
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos
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João Pessoa, 11 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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06/06/22, 16:52 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351540745202271/?cnpj=46089845000104 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

46.089.845/0001-04

Nome Fantasia

DOUTOR FARMA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA MONTE SANTO, 10 - MONTE SANTO CEP: 58.400-650

Cidade/UF

CAMPINA GRANDE/PB

Responsável Técnico

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

Responsável Legal

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

Dados do Cadastro

Cadastro Nº
7.90483-2

Data do Cadastro
06/06/2022

Situação
Ativa

Nº do Processo
25351.540745/2022-71

Cadastro
1 - Medicamento

Voltar

Atividades / Classes

Comércio
Correlatos
Perfumes
Cosméticos
Produtos de Higiene
Alimentos permitidos

Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial
C2 - Substâncias retinóicas
C1 - Outras substâncias sujeitas ao controle especial
A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais
A1 - Substância entorpecentes
C4 - Substâncias anti-retrovirais
C5 - Substâncias anabolizantes
B1 - Substâncias psicotrópicas
B2 - Substâncias psicotrópicas anorexígenas
D1 - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas
A3 - Substâncias psicotrópicas

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial
-

Ervanário
-

Fracionamento
-

Prestação de Serviços Farmacêuticos
-
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ALVARÁ SAÚDE PÚBLICA

Razão Social: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: DOUTOR FARMA

CNPJ: 46.089.845/0001-04

Atividade(s): 4771-7/01Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

Endereço: RUA Monte Santo, 10, , Monte Santo

Município: Municipio de Campina Grande

CEP: 58400650

Emitido em: Campina Grande, sexta, 30 de setembro de 2022

Vencimento: sexta, 15 de setembro de 2023

Observação

O ESTABELECIMENTO ESTÁ SOB A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE: LUIZ EDUARDO S.
TORQUATO CRF/PB3937.
*O ESTABELECIMENTO ESTÁ AUTORIZADO A COMERCIALIZAR MEDICAMENTOS DA
PORTARIA 344-98-MS E ANTIMICROBIANOS.
*O ESTABELECIMENTO NÃO ESTÁ AUTORIZADO A REALIZAR SERVIÇOS FARMACÊUTICOS.

Código de Autenticidade: 22N3INXGEH

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ANA PAULA SOARES AMANCIO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

INSCRIÇÃO SANITÁRIA 305.0213

BETÂNIA LÍGIA DE ARAÚJO
Gerência de Vigilância Sanitária

PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE
 GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

Impresso por convidado em 10/08/2023 10:20. Validação: 2A15.997E.3DD4.4876.0D2A.B69F.E4D2.EA14. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 39823/23. Data: 12/04/2023 08:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

24

24



 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: DOUTOR FARMA

CNPJ: 46.089.845/0001-04

Atividade Principal: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias:

Município: Município de Campina Grande Endereço: RUA Monte Santo, 10, Monte Santo

CEP: 58400650

Local e data: Município de Campina Grande, quinta, 06 de outubro de 2022

Vencimento: sexta, 06 de outubro de 2023

Observação

Código de Autenticidade: 22AJAIQFAJ

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ALDENI DINIS DE ARAUJO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Número : 11885291

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA
Gerência SEFIN

ESTADO DE PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA

GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 11.594.451/0001-10 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa REDE DOUTOR 
CNPJ n FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 

46.089.845/0001-04, inscrição estadual 16.431.109-2, situada na Rua Monte Santo, 
Bairro Monte Santo n 10 Campina Grande/PB, forneceu satisfatoriamente à nossa 
instituição, MEDICAMENTOS, MATERIAL M�DICO HOSPITALAR, INSUMOS 
FARMACEUTICOS E TESTES RÁPIDO PRA CovID-19. 

Atestamos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta 
e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Borborema - PB, 04 de Janeiro de 2023. 

Renally Jatiane S. Casts 
FARMACEUTICA 
CRF -PB 04732 

RENALLY TATIANE SANTOs COSTA 
FARMAC�UTICA 

CRF-PB 04732 
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20/04/2022 10:21
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
46.089.845/0001-04
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/04/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DOUTOR FARMA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MONTE SANTO 

NÚMERO 
10 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.400-650 

BAIRRO/DISTRITO 
MONTE SANTO 

MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUCICLECIO@SMCONTABILIDADE.COM 

TELEFONE 
(83) 9600-6979/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/04/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/04/2022 às 10:20:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 10/08/2023 10:20. Validação: 2A15.997E.3DD4.4876.0D2A.B69F.E4D2.EA14. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 39823/23. Data: 12/04/2023 08:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

27

27



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 46.089.845/0001-04 

Razão Social: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: DOUTOR FARMA 
 

Certidão emitida às 11:50 de 29/03/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: cMKK.nI8j. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 46.089.845/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:39:16 do dia 07/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2023.
Código de controle da certidão: 8D80.43BB.AC3D.ADC1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A
FAZENDA MUNICIPAL

Identificação do Contribuinte

CGM: 2654318

Nome: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENT

CNPJ/CPF: 46089845000104

Endereço: R MONTE SANTO, 10, 

Bairro: MONTE SANTO

CEP: 58406133

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado ,

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em

levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei  Complementar  116 de 14 de  dezembro de 2016 (Código

Tributário  Municipal).  combinado  com  o  art.  205  ,  da  Lei  nº  5.172,  de  25.10.1966  (Código  Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 6 de Janeiro de 2023

Observações: 010652023

Código de verificação: [22210160103202641000719399807877000] 

   Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

Base: campinagrande_ecidade_prod
Emissor: 70031872484  Data / Hora: 06/01/2023 10:12:22

Impresso por convidado em 10/08/2023 10:20. Validação: 2A15.997E.3DD4.4876.0D2A.B69F.E4D2.EA14. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 46.089.845/0001-04
Certidão nº: 33851460/2022
Expedição: 07/10/2022, às 09:19:26
Validade: 05/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.089.845/0001-04, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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29/03/2023, 11:44 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 46.089.845/0001-04
Razão

Social: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENT

Endereço: R MONTE SANTO / MONTE SANTO / CAMPINA GRANDE / PB / 58400-650

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2023 a 26/04/2023

Certificação Número: 2023032801065787365401

Informação obtida em 29/03/2023 11:44:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial,
empresaria, nascido(a) em 24/02/1989, n° do CPF 083.868.294-43, residente e domiciliada na cidade de Campina
Grande - PB, na RUA Arthur Monteiro Viana, nº 127, Universitário, CEP: 58429-045;

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO , BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, Empresario, nascido(a) em
26/02/1988, n° do CPF 060.428.844-17, residente e domiciliado na cidade de Campina Grande - PB, na RUA Arthur
Monteiro Viana, nº 127, Universitário, CEP: 58429-045;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, e
usará a expressão DOUTOR FARMA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Monte Santo, nº 10, Monte Santo, Campina Grande - PB,
CEP: 58400650.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 14/04/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO 5000 5.000,00 10,00

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO 45000 45.000,00 90,00

TOTAL: 50000 50.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO  que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
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CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campina Grande - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Campina Grande - PB, 14 de abril de 2022

_______________________________________
EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO

Sócio

_______________________________________
LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06042884417

08386829443

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2022 10:15 SOB Nº 25201013500. 
PROTOCOLO: 220263060 DE 20/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204950380. CNPJ DA SEDE: 46089845000104. 
NIRE: 25201013500. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/04/2022. 
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 
redesim.pb.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: B6C8.D048.2DDC.8625 Emitida no dia 29/03/2023 às 11:53:59

Nome Empresarial:
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: Número: Complemento:
MONTE SANTO 10

Bairro: Município: CEP:
MONTE SANTO CAMPINA GRANDE 58400-650

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.431.109-2 ATIVO 46.089.845/0001-04

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/04/2023 às 08:37:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 40335/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Número do Contrato: 000000242023
Data da Publicação: 12/04/2023
Data da Assinatura: 06/04/2023
Data Final do Contrato: 06/07/2023
Valor Contratado: R$ 36.599,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ABASTECER A FARMÁCIA DO MUNICÍPIO SENDO OS
MESMOS BÁSICOS E PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CONCEIÇÃOPB
Contratado (Nome): Rede Doutor Farma Comercio de Medicamentos Ltda
Contratado (CNPJ): 46.089.845/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim f7758427817a2bddf02eef7a37232fde

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim 9b4920b47e0dfaeba994043e88fea5eb

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim 9b4920b47e0dfaeba994043e88fea5eb

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 2a15997e3dd448760d2ab69fe4d2ea14

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim c07feab6cbc083eb8571abb16f2f27ef

João Pessoa, 12 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

39823/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/04/2023 às 08:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 40335/23 ao Documento 39823/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 39823/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Designação do gestor do contrato 5 9b4920b47e0dfaeba994043e88fea5eb

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 6 - 7 c07feab6cbc083eb8571abb16f2f27ef

[PDF] Contrato 8 - 20 f7758427817a2bddf02eef7a37232fde

[PDF] Designação do fiscal do contrato 21 9b4920b47e0dfaeba994043e88fea5eb

[PDF] Documentos comprobatórios da
regularidade da contratada 22 - 36 2a15997e3dd448760d2ab69fe4d2ea14

RECIBO PROTOCOLO 37 15fc170a8d3fdfcf933d4fafc15714f4

João Pessoa, 12 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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